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“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO Nº. 14.964/2023 
 
OBJETO: TERMO DE FOMENTO  ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E 
CIRCOLO TRENTINO DI SANTA TERESA PARA CONTRIBUIÇÃO NO DESENVOVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS EXERCIDAS NO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA-ES, 
CONTRIBUINDO PARA A PRESERVAÇÃO DA HISTÓRIA, MEMÓRIA, OS USOS E CONSTUME DOS 
COLONIZADOES ITALIANOS EM TERRAS TERESENSES, PERPETUANDO SUAS RAÍZES E 
COSTUMES.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, II da Lei n.º 13.019/2014 e Art. 19, IV do Decreto Municipal nº 
404/2018.  
 
EMPRESA ADJUDICADA: CIRCOLO TRENTINO DI SANTA TERESA, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.475.999/0001-59.  
 
TOTAL DO RECURSO: R$ 186.522,82 (cento e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
oitenta e dois centavos). 
 
JUSTIFICATIVA: 
Obedecendo ao que dispõe o Decreto Municipal 404/2018, esta Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura JUSTIFICA que a instituição, vem através dos documentos apresentados comprovar que está 
apta a executar parceria, que se caracteriza obedecendo o que diz Decreto Municipal nº 404/2018, uma 
vez que se trata de serviço de “Resgate e Valorização Cultural Italiana” executado pelo Circolo Trentino  
di Santa Teresa desde 1987. 
A Instituição é reconhecida por meio do ATESTADO DE REGISTRO de Serviço Público Federal à folha 
41, Utilidade Pública Federal conforme Portaria 645 do Ministério de Estado da Justiça à folha 39 e 40 e 
declara como Utilidade Pública no Estado do Espírito Santo por meio da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro 
de 2019 às folhas 34 a 38 e Declaração de Utilidade Pública Municipal à folha 33. 
Em atendimento ao Inciso I, do Artigo 19, do mesmo Decreto, ressalta-se a natureza singular do objeto 
da parceria, sendo que as metas somente poderão ser atingidas pela instituição em questão, ficando 
inviável a competição, pois no município existe somente o Circolo Trentino di Santa Teresa, com 
capacidade para executar os trabalhos para manter vivas e expansivas as tradições históricas, culturais, 
ou seja, manter viva a cultura italiana no município, razão pela qual esta Secretaria Municipal de Turismo 
e Cultura entende que esta é a instituição com qual deve se efetivar a parceria. 
Trata-se de uma instituição com foco em manter viva e expansiva as tradições históricas, culturais e 
costumes mediante atividade de intercâmbio cultural artístico, reuniões sociais, festejos, manutenção de 
grupos folclóricos e musicais, ensino de idioma italiano, participação em encontros, congressos similares, 
bem como em comemoração cívicas, folclóricas e culturais. 
Há 37 anos vem contribuindo para preservar e divulgar os usos, costumes e tradições no município, 
sempre priorizando um percentual de suas atividades para crianças e jovens em vulnerabilidade e risco 
social. 
O Circolo Trentino coordena programas visando a permanência e crescimento das atividades culturais e, 
valorização da história de colonização do município, legalmente reconhecida “1ª Cidade de Imigração 
Italiana do Brasil” que em 2024 completa 150 anos da chegada dos primeiros imigrantes italianos ao 
núcleo Timbui. O Circolo Trentino busca difundir os laços culturais que ligam o município às suas 
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tradições e auxiliando no desenvolvimento da economia municipal, o que pode ser comprovado por 
parceriais anteriores folhas 53 a 108. 
 
  
Santa Teresa – ES, 25 de março de 2024. 
 
 
 

Kleber Medici da Costa 

Prefeito Municipal 

 


